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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE FAÇA UM LEVANTAMENTO DE TODAS AS LUMINÁRIAS DE VIAS PUBLICAS DA VILA HORIZONTE E BAIRROS CIRCUNVIZINHOS E COLOQUE AONDE FALTA LUMINARIAS.

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, Indica ao Executivo Municipal que faça um levantamento de todas as luminárias de vias publicas da Vila Horizonte e Bairros circunvizinhos e coloque aonde faltam luminárias.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista reclamações constantes dos moradores do bairro Vila Horizonte e Circunvizinhos, que reclamam da falta de iluminação publicas nas ruas de seu bairro, que vem ocasionando sérias dificuldades principalmente em questão de segurança entre outros problemas. Uma vez que existem poucas ruas com iluminação publica, várias lâmpadas com defeito ou queimadas, havendo a necessidade de implantação de mais lâmpadas, para garantir a segurança dos moradores contra atos de vandalismo, roubos e outros. A existência da iluminação pública é absolutamente necessária, haja vista que é um dos fatores que contribuem para a boa qualidade de vida da população, ressaltando que os mesmos pagam taxa de contribuição de melhoria cobrado mensalmente em seus talões de energia.  

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo primeiro dia do mês de Novembro do ano de dois mil e onze.                                              
                                             ______________________
     FABIO BRITO
                                                  Vereador
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